
 

 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE/MT 
CNPJ N.º 07.221.699/0001-69 

 

Processo Administrativo n° 14/2024 
Inexigibilidade n° 004/2024 

 

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO, JUSTIFICATIVA DE PREÇO E ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

 
 
I – DO OBJETO 
Trata os presentes autos de procedimento que tem por objeto a Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria na área de licitações e contratos para 
auxiliar na realização dos certames licitatórios necessários para atender as demandas da Câmara 
Municipal de Ipiranga do Norte-MT, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Documento de Formalização da Demanda e no Termo de Referência. 

II – DA NECESSIDADE DO OBJETO 
A contratação de uma consultoria técnica em licitações e contratos pela Câmara Municipal de Ipiranga do 
Norte se apresenta como uma medida necessária e estratégica para o órgão. Essa justificativa, baseia-se em 
duas razões principais: a falta de efetivo interno suficiente para gerenciar especificamente os certames 
licitatórios que possuem complexidade e grande valor de objeto como exemplo a licitação para construção 
da sede da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT e a carência de perícia em certame de obras e serviços 
de engenharia. 
 
Com a entrada em vigor e obrigatoriedade de aplicação da Lei nº 14.133/2021, as técnicas suscitadas e 
aplicáveis à Administração Pública, de modo geral, exigem amplo e específico conhecimento, e como a 
Câmara Municipal de Ipiranga do Norte devido a estrutura e porte do Município conta com um quadro 
pequeno de servidores, possuindo assim dificuldade de atender a demanda dos serviços caracterizados 
devido a falta de experiência da equipe, se tornando imprescindível a contratação de empresa que preste 
assessoria e consultoria para auxiliar na realização das contratações públicas, sendo este um serviço 
indispensável para atendimento dos princípios constitucionais, das leis e das normas emanadas que norteiam 
a Administração Pública e assegurar a legalidade estrita dos atos administrativos, bem como a ampla 
proteção do erário e dos interesses da coletividade. 
 
Destacam-se alguns benefícios advindos da contratação destes serviços: 
 

Expertise em licitações: Uma consultoria técnica em licitações oferece uma equipe 
de especialistas que compreende os aspectos técnicos, jurídicos e administrativos 
dos processos licitatórios de obras e serviços de engenharia. Isso garantirá que este 
certame seja conduzido de acordo com as melhores práticas e dentro dos ditames 
legais. 
Redução de Riscos: A consultoria ajudará a mitigar riscos, evitando prejuízos 
financeiros para a Câmara Municipal. A experiência da consultoria em situações 
semelhantes contribuirá para uma gestão mais eficiente do processo. 
Eficiência e Agilidade: Ao ter uma equipe dedicada exclusivamente a estes 
processos, a Câmara Municipal pode aguardar um processo mais eficiente e ágil, 
evitando atrasos e garantindo que os recursos públicos sejam alocados de maneira 
eficaz. 
 

III – DA INEXIGIBILIDADE 
Com a promulgação da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, foi inaugurado no Brasil o novo marco 
das contratações públicas, o qual com base em seu artigo 194, a mesma está em vigor desde a sua 
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publicação. Como é sabido, a regra geral das contratações públicas é o procedimento licitatório, o qual 
tem por objetivo a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 
Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto. 

Todavia, considerando o custo processual dos procedimentos licitatórios, e levando em consideração os 
princípios norteadores dos processos licitatórios, destacando o da razoabilidade, economicidade e 
celeridade, o legislador previu algumas hipóteses nas quais a licitação poderá ser dispensada.  As hipóteses 
de inexigibilidade estão previstas no capítulo de contratação direta, da Lei Federal n° 14.133/21, mais 
precisamente em seu artigo 74.  

Entretanto, o artigo 72 do referido diploma legal, elenca os documentos necessários para a perfeita 
instrução processual da dita contratação: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 
I- documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo; 
II- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 
23 desta Lei; 
III- parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 
IV- demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 
com o compromisso a ser assumido; 
V- comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; 
VI- razão da escolha do contratado;  
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente 
do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial. 

Para o caso em comento, a contratação direta será uma Inexigibilidade com base no Art. 74, Inciso III, alínea 
“c” da Lei Federal n° 14.133/21, o qual prevê: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 
 
[...] 
 
III – contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 
 
[...] 
 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 
 

No presente caso, todos os requisitos do dispositivo legal acima citado foram cumpridos, para a referida 
contratação. 
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III – DA RAZÃO DA ESCOLHA DO (A) CONTRATADO (A) 
O fornecedor a ser contratado será a empresa MOLIVACO CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA – CNPJ: 
52.733.778/0001-03, com sede na Avenida São Pedro, nº 106, Sala A, Centro Sul, Planalto da Serra-MT, 
CEP nº 78.855-000. 
 
O fornecedor acima foi escolhido porque é do ramo pertinente ao objeto demandado, apresentou toda a 
documentação referente a habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista; bem como, 
apresentou a documentação necessária para a comprovação de sua capacidade técnica, o que caracteriza 
a proposta mais vantajosa à Administração Pública, onde o mesmo atendeu todas as exigências solicitadas 
no Termo de Referência. 
 
Ainda, é preciso salientar, que a prestação de serviços disponibilizados pela empresa supracitada é 
compatível e não apresenta divergência que venha influenciar na escolha, ficando esta vinculada a 
verificação da habilitação e de critérios do menor preço.  

IV – DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Os serviços de capacitação são subjetivos, sendo que cada empresa ou profissional tem seu preço para os 
serviços desempenhados.  
 
Para o objeto da presente contratação a empresa encaminhou proposta no valor de R$ 36.000,00 (trinta e 
seis mil reais) para um período de 12 (doze) meses, sendo o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) mensais. 
Seguindo esta estimativa, o valor ofertado está em conformidade com os valores ofertados para outras 
instituições públicas, conforme notas fiscais comercializadas pela empresa em anexo ao processo; vez que, 
possuem objetos semelhantes de mesma natureza, bem como, encontra-se em consonância com a pesquisa 
realizada no Sistema Radar do TCE-MT. 
 
Com relação a exigência de Nota Fiscal para fins de comprovação do preço praticado pelo (a) Contratado (a) 
é prática legal e encontra amparo na legislação recém inaugurada, Lei n° 14.133/2021, em seu Art. 23, § 4º, 
que diz:  

Art. 23.  
(...) 
§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível 
estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o contratado 
deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados 
em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação 
de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à 
data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 
 

Cumpre esclarecer, que de acordo com o que determina a Resolução nº 002 de 06 de março de 2023 emitida 
pela Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, o sistema de registro de preços em processos 
administrativos onde a modalidade escolhida será a Inexigibilidade dada a notória especialidade da empresa 
a ser contratada, deverá seguir o disposto no Art. 37 da mencionada Resolução, para a estimativa do valor, 
conforme segue:  

Art. 37. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for 
possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º do artigo 23 da 
Lei Federal n.º 14.133, de 1° de abril de 2021, a justificativa de preços será dada com base 
em valores de contratações de objetos idênticos, comercializados pelo futuro contratado, 
por meio da apresentação de no mínimo 3 (três) notas fiscais emitidas para outros 
contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da 
contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 
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Cuidando de preservar a Administração, foi regulamentado a necessidade de que os objetos fossem 
idênticos. Contudo, como já é sabido que nem sempre os objetos serão idênticos, haja vista a necessidade 
particular de cada Administração, de forma muito acertada, a regulamentação, em total harmonia com a Lei 
Geral de Licitações, trouxe a seguinte redação no parágrafo único do já citado Art.: 
 

Parágrafo único. Excepcionalmente, caso o futuro contratado não tenha comercializado o 
objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o caput poderá ser realizada 
mediante avaliação de objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar 
especificações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto pretendido. 
 

Nesse bojo, colaciono decisão da Suprema Corte de Contas a respeito do tema: 
 
"A justificativa de preço em contratação decorrente de inexigibilidade de licitação (art. 26, 
parágrafo único, inciso III, da Lei 8.666/1993) pode ser feita mediante a comparação do 
valor ofertado com aqueles praticados pelo contratado junto a outros entes públicos ou 
privados, em avenças envolvendo o mesmo objeto ou objeto similar." (Acórdão TCU 
2993/2018 Plenário, Denúncia, Relator Ministro Bruno Dantas) 

 
Ainda, vale ressaltar decisão do TCE-MT – Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, que ao julgar objeto 
diferente desse em comento, tratou sobre a pesquisa de preços para processos de inexigibilidade de licitação, 
vejamos: 

"Licitação. Balizamento de preços. Aquisição de materiais betuminosos. 1) Nos processos 
licitatórios destinados à aquisição de materiais betuminosos, os entes públicos devem 
adotar amplitude e rigor metodológico para estabelecer o valor estimado (preço de 
referência), com base em uma cesta de preços aceitáveis, nos termos da Resolução de 
Consulta 20/2016, incluindo: a) balizamento pelos preços praticados no âmbito dos órgãos 
e entidades da Administração Pública (Lei 8.666/1993, art. 15, inciso V), como fonte 
prioritária, sempre que possível; b) consulta a portais e órgãos públicos oficiais de 
referenciamento de preços, a exemplo da ANP, que divulga a média de preços definidos em 
acompanhamento regional; c) cotação fornecida por empresas do ramo, quando não for 
possível obter preços referenciais na Administração Pública e em sistemas oficiais; e, d) 
outras fontes idôneas com o devido detalhamento e justificativa. 2) Nos processos 
licitatórios realizados com base na Lei 14.133/2021 para aquisição de materiais 
betuminosos, o valor estimado deve ser compatível com o mercado e considerar as 
peculiaridades do local de execução do objeto contratual, conforme regulamento 
específico, e definido com base no melhor preço aferido a partir dos parâmetros previstos 
no art. 23, § 1°, a serem adotados de forma combinada ou isolada, o que inclui a adoção 
alternativa de preços divulgados pela ANP, considerando-se, ainda, a possibilidade de 
utilização de outros sistemas de custos adotados de forma particular pelo ente público e 
a comprovação de preços praticados em aquisições semelhantes de objetos de mesma 
natureza no caso de contratações diretas por inexigibilidade ou dispensa (§§ 3º e 4°). 
(CONSULTAS. Relator: GUILHERME ANTONIO MALUF. Resolução De Consulta 16/2022 - 
PLENÁRIO. Julgado em 20/10/2022. Publicado no DOC/TCE-MT em. Processo 80802/2022). 

 
Assim a presente proposta se mostra dentro do valor de mercado, asseverando mais uma vez, que se trata 
de um serviço singular, sendo inexigível o processo licitatório.  

V – DO ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO MÍNIMA NECESSÁRIA 

Os requisitos de Habilitação das contratações públicas como um todo estão previstos no artigo 62 da Lei 
Federal n° 14.133/21: 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de 
informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em: 
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I - jurídica; 
II - técnica; 
III - fiscal, social e trabalhista; 
IV - econômico-financeira. 

Considerando tratar um serviço comum, sem alta complexidade, restou exigido habilitação jurídica, fiscal, 
social e trabalhista do (a) Contratado (a). 

Nesse viés, consta nos autos do processo toda a documentação apresentada pela empresa escolhida, onde 
fica demonstrada o atendimento a todos os requisitos exigidos na contratação, razão pela qual a empresa 
foi considerada apta a ser contratada. 

VI – CONCLUSÃO 

Em relação aos preços dos serviços pretendidos, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a 
realidade do mercado da região, podendo a Administração contratá-la sem qualquer afronta à lei de 
regência dos certames licitatórios. 

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa, relativamente a prestação dos 
serviços em questão, é decisão discricionária do Gestor optar pela contratação ou não, diante da análise 
de toda a documentação acostada aos autos que instruem o presente procedimento. 

 

Ipiranga do Norte-MT, 22 de março de 2024. 
 
 

 
 

______________________________ 

Paula Cristina Balestrin 
Supervisor Administrativo 

Portaria de Nomeação n° 011/2021 
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